
Prefeitura Municipal de Taquaritinga
ESTADO DE SÃO PAULO

Taquaritinga, 27 de abril de 2023. 

Ofício n° 151/2023

Ref.: Requerimento n° 076/2023
Vereador: José Rodrigo de Pietro

Senhor Presidente:

0 expediente da referência, aprovado por essa E. Câmara Municipal na 
Sessão Ordinária do dia 10 de abril de 2023 e transcrito no Ofício n° 181/2023, de 11 de abril 
de 2023, dessa Digna Presidência, foi alvo da nossa atenção.

Respondendo ao nobre Vereador, que solicita informações sobre a 
emissão de laudos pela empresa Pró-Saúde, informamos que de acordo com a Secretaria 
Municipal da Fazenda, o pagamento de empresas é realizado de conformidade com as 
disposições da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Por outro lado, ressaltamos que em razão de diversos bloqueios de 
recursos no corrente exercício por parte do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
estamos com dificuldade para realizar o pagamento em dia dos fornecedores desta Prefeitura.

Já os valores pertinentes à empresa Pró-Saúde, serão pagos de acordo 
com a disponibilidade de recursos apurada pela Secretaria da Fazenda, que teve seu 
planejamento prejudicado em razão do bloqueio acima relatado, o que pretendemos fazer na 
próxima semana.

Sem mais para o momento e ao inteiro dispor de Vossa Excelência, 
finalizamos com renovadas expressões e cordiais cumprimentos.

Excelentíssimo Senhor 
Valcir Conceição Zacarias
Presidente da Câmara Municipal de 
Taquaritinga
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